


+
-





Deverá ser efetuado o registo no Sistema Eletrónico de 

Registo de Unidades de Produção (SERUP), no site da 

DGEG.

Até 1.5 kWp sem venda à RESP o cliente apenas 

necessita de efetuar este registo.

Para instalações com venda à RESP ou para potências 

superiores, o cliente terá adicionalmente de efetuar o 

pagamento da taxa de inspeção e certificação de 

exploração.

http://www.dgeg.pt/?cn=8674AAAAAAAAAAAAAAAAAAAA

